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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N' 096/2023.

Alagoinhas, em 22 de junho de 2023.

EXCELENTíSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂTUANN DE VEREADORES DE
ALAGOINHAS.

Sr. Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa llustre Casa o Projeto de Lei,

anexo, que "AUTORIZA A ALIENAÇAO DE BENS |MÓVEIS PERTENCENTES AO
PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCAS'.

Trata-se de Projeto de Lei que visa à autorização legislativa para alienação,
por meio dos Órgãos da Administração Direta, de 13 (treze) imoveis que compõem o
Patrimônio municipal, que, por não atenderem as suas finalidades, submetem o erário
a suportar, certas vezes, elevados custos administrativos, para cuidar da manutenção

e para evitar ou mesmo reverter ocupações irregulares.

Destaco, inclusive, que as alienações desses 13 (treze) imóveis não
comprometerão a prestação dos serviços públicos destinados à população local,

tendo em vista que são imóveis que, no estado em que atualmente se encontram, não

atendem as suas finalidades essenciais.

Lado outro, cumpre registrar que as alienaçôes em tela poderão propiciar o
aumento da arrecadação municipal, elevando ainda mais a capacidade de
investimento da Administração, proporcionando que estes recursos sejam alocados
em atividades de grande interesse da municipalidade.

Sem mais para o momento e certo de contarmos com o apoio dos Nobres

Prefeito Municipal

Vereadores na aprovação 
f 

referido projeto, reitero os votos de elevada estima e
consideração' 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N."5J 12023.

"AUToRra A ALTENAÇÃo oe BENS
IMOVEIS PERTENCENTES AO
pernrmôNro PUBLrco MUNTcTPAL E
oÁ ourRes PRovrDÊNcns".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições e competências que lhes são conferidas pelo artigo 66, inciso Vl, da Lei
Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a
seguinte Lei.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos art. 13, Vlll, art. 23, Vl, da
Lei Orgânica Municipal e art. 19, l, da Leifederal no 8.666/93, a alienar os bens imóveis
que compõem o patrimônio municipal, constantes do Anexo Unico desta Lei, mediante
avaliação prévia e licitação, através do pagamento do valor da maior proposta
ofertada.

§ 1o Os bens imoveis poderão ser alienados à vista ou a prazo.

§ 20 Nas alienaçÕes aprazo, os editais de licitação respectivos deverão prever, dentre
outras, as seguintes condiçÕes:

I - prazo do parcelamento;

ll - garantia real ou fidejussoria;

AÍ1. 20. Ficam os imóveis constantes do anexo único da presente Lei desafetados de
suas características de uso institucional, os quais passam a compor o patrimônio

disponível do Município.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.40. Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

//"t
úo canooso NETo

PREFEITO

GABINETE DO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em22 de junho de2023.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

ANExo útuco

IMOVEL Endereço Metragem
IUI2

TERRENO COLINA DO SOL BA 5í6 - Estrada Alagoinhas
Buracica 38.967,20

TERRENO Rua lpiranga, Quadra A - Lote 2
- Jardim Petrolar 7.282,U

TERRENO Rua Democrata, Quadra ll -
Lote I Jardim Petrolar 14.740,46

TERRENO Rua í, Riacho do Mel,
Loteamento Riacho do Mel 1.219,76

TERRENO Parque da Gidade, Avenida
Ayrton Sena da Silva -

Alaqoinhas Velha
41.107,38

TERRENO Rua C, Loteamento Recanto da
Aves. Centro 3.918,4í

IMOVEL EDIFICADO Rua Manoel Vitorino/Rua
Francisco Batista, Centro 697,93

TERRENO Rua Conselheiro Saraiva,
Centro 505,69

IMOVEL EDIFICADO Rua Soror Angélica, Centro
380,05

TERRENO Rua Conselheiro Dantas e Rua
São José, Bairro Kennedy 3.973,64

TERRENO Rua Democrata/Rua Francisco
de Assis - Jardim Petrolar í.í00,00

TERRENO - AREA 1 Loteamento Parque Santa Fé
Rodovia Alagoinhas x Araçás 10.í43

TERRENO - AREA 2 Loteamento Parque Santa Fé
Rodovia $lagoinhas x Araçás 23.100
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QUADRO DE AZIMUTE E DISTÃNCIA

coonooaols Pll]ü UIra DrÍÂl{clA(.) Aautm

vl-l 8.651.692,2S r62.60 fa'03'562.626,55

l-ll 565.O59,JJ 6.65t.6E9,72 232.82 scrrT'56'

[-il 50.:r.0€6.55 E.ô51.6E4,9! s,23 9Í6'Oô'

ilt-M 567.073,55 8.651.6E5.55 6.O2 12Í17'25'

56J.069.4/t E.05r.556,06 1 49,5ú 18r'5{02'

v-vl 565.62J.51 E.65r.529,5J íts.zz lzegza'+t
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ONOOS CNRTOGRAFICOS

DATUM HORIZONTAL: WGS 84

PROJEçÃO CARTOGRARCA: UIM -ZONO 24 S

MERIDIANO CENIRAL: 59 WGr

itulo:
LEVANTAMENTO PLANIMETRICO GEOREFERENCIADO

uniõip.ot Alogoinhos

Loteomento Colino do Sol / Entrodo de Burocico Estodo: Bohio
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itulor
LfVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO GEBREFERTNCIADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGIiNHAS

Endereçor Ruo 1 ( Riocho do Mel 1)

Loteomento Riocho do Met
MunicipiorAtagoinhos
Estodor Bohio

o!

?4/05/?0?3
noncho!

ú/01
scotq: Responsovel Tecnic

fuiüuil\íffiÍttS,çdlrtn
Eng. Glvil
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Terreno1,?19,761n
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SECI N
LEVANÍAMENTO PLANIALTIMETRICO GEOREFERENCIADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ENoeneço: (AveNtol AYRToN seNNl ol stuva) MUNICIPIO:ALAGOINHAS

Estloo: Baxta
PARoUE DA CIDADE /ALAGOINHAS VELHA

)ATA:

06t06t20?3 0 r/01

/*t.t07,58 u z
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REFERENCIA DATUM: HORIZONTAL=SIÍIE3ZDO -Ít8o24

w'w m,,ffletni @ilrrvdln
QUADRO DE AZIIVUTI T D SIÃNCIA

VERTICE ]OORDENADAS PLANA UT[/ DISTÂNCIA
("n) AZIMUTEde )o r( ESTE (E) NORTE TN)

IV I 563.824,37 8.657.872,78 5ô.00 13'13'25"
I il 563.892,34 8.657.E56,91 69.8C 'l03'8'33"
lt ilt 565.879,1 6 8.657.801,87 56,60 93'?7'55
ilt IV 563.81 1,72 8.657.818,23 69,4C 283'38'1 4

Áraa = 3.918,41m2 - psrlmêtro= Z51.gom

SICI N
LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO GEOREFERENCIADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Loteomento Reconto
Municipio: Alogoínhos
Estodo: Bohio

o:

12/O5/2O2s
ron ch o:

01 /01
Respon sovel fllecn ico:

3.918,41m
movel:
Terren o
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TíTUL!
LIVANTAMINTD CADASTRAL

PROP:

PRfffI TURA MUNICIPAL DE ALAGIINHAS

ENDEREÇO:

RUA S[R! ANGELICA BAIRRE I CENTRI ALAGE]NHAS_BA.

ESCALA:

1-200
DATA:

JUNHE ?O?3
AREA DOTERRENO

380.05 m'z

01 101DESENHO: N
EDUARDO ROCHA a,r
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scolo:
1 /5oo

o:

ts /oa /zozs
o:

ot /ot

LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO GEOREFERENCIADO

tre os Ruos Conselheiro Dontos e Ruo Sõo Jose Municipio: AlogoinhosKennedY Estodo: Bohiã

Responsorfl Tecnico:

429,91m


